










E AL DE RIO BONITO DO IGUAÇU SETASPREFEITURA MUNICIP o Ç e. e

: CNPJ 95 587 770/0001-99 ou
Rua 7 de Setembro, 720 — - Centro — - — Telefax(0**42)3653- 1220-o

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 131/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e VOLTAICA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº

17.317.842/0001-74, com sede na Rua Filosofia, nº 440, Bairro Universitário, na cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, CEP: 85819-210, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado
pelo Sr.(a) JAISON RODRIGO MENDES, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, portador da
Cédula de Identidade nº 9.672.870-0, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
97/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Presencial nº
38/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, L e |)

Constitui objeto deste contrato, a elaboração projetos, obter aprovação junto à COPEL e executar
a extensão e readequação da rede elétrica de média e baixa tensão em diversos pontos do
município de Rio Bonito do Iguaçu, de acordo com a planilha de serviços anexas a este
estudo, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Presencial nº 38/2024;

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº 131/2024;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seus
anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora.

8 1º O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU convocará a licitante vencedora para assinar o

“Contrato”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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$ 2º Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público.

$ 3º O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por igual
período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

8 4º No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contrato
via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

8 5º O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 453.980,68
(quatrocentos e cinquenta e três mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e oito centavos), em
moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e em
compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA
Lote lltem |Produto/Serviço Marca Model |Unid |Quanti |Preço Preço total
1 f CONTRATAÇÃO — [VOLTAICA UN |j1,00 |453.980,68 j453.980,68

DE EMPRESA
Contratação de
Empresa para
elaborar projetos,
obter aprovação
junto à COPEL e
executar a
extensão e
readequação da
rede elétrica de
média e baixa
tensão em diversos
pontos do município
de Rio Bonito do
Iguaçu-PR, de
lacordo com a
planilha de serviços
anexas ao ETP
(Estudo Técnico
Preliminar) e ao
ITermo de
Referência.

TOTAL 453.980,68
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CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e Xl)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

$ 2º O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com
base no SINAPI].

$ 3º Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

$ 4º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

$ 5º No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

| - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

$ 6º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

$ 7º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

$ 8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

$ 9º O reajuste será realizado por Termo Aditivo/Apostilamento.

— CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2024 15.451.0005.1022 1660 000 4.4.90.51.00.00
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2024 15.451.0005.1022 1670 505 4.4.90.51.00.00
2024 15.451.0005.1022 1675 507 4.4.90.51.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
MEDIÇÃO, RECEBIMENTO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

Recebimento do Objeto

Ao final da etapa da execução contratual, conforme previsto no Termo de Referência - ANEXO |, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha
e/ou relatório memória de cálculo detalhada.

$ 1º A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos, conforme
planilha e/ou relatório dos lotes descritos no Termo de Referência - ANEXO |, estiverem executados
em sua totalidade, no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

$ 2º O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

$ 3º Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a , da Lei nº 14.133).

$ 4º O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem à parcela à ser paga.

$ 5º O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

$ 6º O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

$ 7º Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores à serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
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$ 8º O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vira
ser apontadas no Recebimento Provisório.

$ 9º A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

$ 10º O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

$ 11º Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

$ 12º Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

$ 13º Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

| - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;

Il - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

IM - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

IV - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

V - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
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VI - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

VII - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

VIII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

$ 14º Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) adatada emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalora pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

| - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

ll - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Ill - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

IV - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

V - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.
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VI - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município de

Rio Bonito do Iguaçu.

a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução
contratual.

VII - O município de Rio Bonito do Iguaçu poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

VIII - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o
pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item
VvIL

IX - O contido no item VII e VIII será objeto de investigação através do competente processo

administrativo.

X - Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados para
a Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 10
(dez) dias.

Prazo de Pagamento

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura e Boletim de Medição e autorização pela Secretaria de Planejamento, Obras e
Serviços Públicos.

$ 15º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = | x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (6/100) | = 0,00016438
E (TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

$ 16º No caso de recursos oriundos de convênios, o pagamento será realizado após a liberação da
parcela.

Forma de Pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
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$ 17º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8 18º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

$ 19º Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

&$ 20º O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO

A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, inclusive no que tange a
materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do Código Civil.

| - Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores técnicas de
engenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por no mínimo 5 (cinco) anos, contados
da data do Termo de Recebimento Definitivo;

Il - A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente quaisquer reparos e/ou
substituições sem nenhum ônus ou despesas para o Município;

Ill - A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições
de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;

IV - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas;

V - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias;

VI - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento;

VIl - Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência
técnica autorizada;
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VIII - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo

Contratante;

IX - Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos;

X - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda

da garantia dos equipamentos;

Xl - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada;

XII - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

Ú CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

Il - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos documentos Anexo | do Edital;

Ill - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

VI - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

VII - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos;

VIII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X - A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

XII - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

XIII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

XIV - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

XVII - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

XVIII - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

XIX - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

XX - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

XXI - Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de eventual desmobilização.

XXII - Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.
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XXIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

Il - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90);

Ill - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V - Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

VI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VII - Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
SICAF, conforme legislação vigente;

VIII Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

IX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

X - Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

XI - Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração;

XIl - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
Federal n.º 14.133/21;
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XIII - Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.

XIV - Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

XV - Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

XVI - Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -INMETRO, como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

XVII - Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima

proteção durante o transporte e o armazenamento;

XVIII - A contratada deverá se responsabilizar pela correta destinação das embalagens e resíduos da

instalação.

XIX - Será promovida a logística reversa, garantindo que todos os materiais, ao fim de sua vida útil,

sejam reciclados ou descartados de forma responsável, minimizando o impacto ambiental e
fomentando a sustentabilidade.

XX - Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-se a
substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na

proposta.

XXI - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,

nos termos das previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver em

desacordo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

XXII - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do

fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pela legislação;

XXIII - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Rio Bonito do Iguaçu ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

XXIV - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

Município de Rio Bonito do Iguaçu, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por

seus empregados.

XXV - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Rio Bonito do Iguaçu,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;

XXVI - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, qualquer mercadoria

que não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu;

XXVII - Comunicar por escrito ao Município de Rio Bonito do Iguaçu qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
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XXVIII - A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade

da(s) mercadoria(s) solicitada(s).

XXIX - A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de materiais e

serviços utilizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (Cinco por
cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

$ 1º Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

$ 2º A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também
deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;
b) Acompanhar a execução do contrato principal;
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

| - A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

Il - A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

Ill - Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a
importância segurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância
segurada indicada na apólice.

$ 3º Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato.

$ 4º Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item O deste contrato.

$ 5º Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.

$$ 6º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

$ 7º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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| - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

Il - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

Ill - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

$ 8º A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item Ill a seguir, observada a legislação que rege a matéria.

| - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco
do Brasil, com correção monetária.

ll - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

Ill - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

IV - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

V - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

$ 9º O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
|1- O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, 8 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

ll - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro.

Il - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

IV - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

V-O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

$ 2º As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

$ 3º O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

$ 4º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

$ 5º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Obras e

Urbanismo, o(a) Sr(a). VILSON BOAROLI, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

$ 6º A fiscalização e as medições da obra, serão realizadas pelo fiscal deste contrato, o Engenheiro

Civil IVAN LEGUIZAMON, CREA-PR 138687/D, nomeado para o cargo de provimento efetivo no

Município de Rio Bonito do Iguaçu.

| - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

Il - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, 81º);

Ill - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

VII - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
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$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

| - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

Il - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

Il - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

O Caso.

VI - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

VII - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

— — CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com dolo ou

culpa:

$ 1º - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame inclusive a

declaração unificada;

$ 2º - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
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| - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
Ill - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
V - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
VI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
VII - fraudar a licitação

&€ 3º - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

VIII - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
IX - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
X - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

$ 4º - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

| - advertência;
11 - multa;
Ill - impedimento de licitar e contratar e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

$ 5º - Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida.
Il - as peculiaridades do caso concreto
Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

$ 6º - A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

| - Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de | Multa de 1% do valor do contrato + advertência
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave
inexecução parcial de obrigação contratual | Multa de 3% do valor do contrato + advertência
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave
Atraso na entrega de até 30 dias : Multa de mora diária de até 0,3%, calculada
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sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso

Il - Aplicação de impedimento de licitar e contra tar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que
cause grave dano à Administração.

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para o
certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a Multa de 20% do valor do contrato + impedimento

documentação exigida para a contratação, | de licitar
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Il - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de muita:

Descumprimento
Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
Federal nº 12.846/2013

Aplicação
Multa de 25% do valor do contrato
de inidoneidade

+ declaração

Multa de 25% do valor do contrato
de inidoneidade
Multa de 20% do valor do contrato
de inidoneidade
Multa de 25% do valor do contrato
de inidoneidade
Multa de 30% do valor do contrato
de inidoneidade

+ declaração

+ declaração

+ declaração

+ declaração

$ 7º - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muita.

$ 8º - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

$ 9º - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas no $ 6º (II), quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

$ 10º - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VI, VII, VIII, XI e XII, bem como
pelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
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= "AN, sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,

85º, da Lei nº 14.133/2021.

$ 11º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item V, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

$ 12º - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

$ 13º - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

$ 14º - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

$ 15º - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

$ 16º - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

$ 17º - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa,
civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se
dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013.

$ 18º - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar
com a Administração Pública do Estado do Paraná.

$ 19º - As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente
devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.
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$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

000524 — CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ES Essuatura LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

Ã legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

$ 1º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 2º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
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indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 3º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 4º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

$ 5º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de setembro de 2024.
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SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR
AUGUSTO BOVINO:33348170915

BOVINO:33348170915 Dados: 2024.09.25 09:58:46 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal 2

SS lo de forma digita!

JAISONRODRIGO — ISONHOBRIGO
"| MENDES:01044135905

MENDES:01044135905 Dados: 2024.09.25 13:08:43 -03'00

JAISON RODRIGO MENDES
CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2024-PMRBI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2024-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na
Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000,
neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob
o nº 333.481.709-15, portador da cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR.

Contratada: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 17.317.842/0001-74, com sede na Rua Filosofia, nº 440,
Bairro Universitário, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85819-210, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) JAISON RODRIGO MENDES, inscrito
no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0.

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é contratação de empresa
para elaboração de projetos, obter aprovação junto à COPEL e executar a extensão e
readequação da rede elétrica de média e baixa tensão em diversos pontos do
município de Rio Bonito do Iguaçu, de acordo com a planilha de serviços anexas a
este estudo.

IVOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA
Lote iltem |Produto/Serviço Marca Model |Unid J|Quanti |Preço Preço total

bh 1 CONTRATAÇÃO — |VOLTAICA UN |/1,00 [453.980,68 j453.980,68
DE EMPRESA
Contratação de
Empresa para
elaborar projetos,
obter aprovação
ljunto à COPEL e
executar a
extensão e
readequação da
rede elétrica de
média e baixa
tensão em diversos
pontos do município
de Rio Bonito do
Iguaçu-PR, de
acordo com a
planilha de serviços
anexas ao ETP
(Estudo Técnico
Preliminar) e ao
Termo de
Referência.

TOTAL 453.980,68

DO VALOR DO CONTRATO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
- Centro - Telefax (0**42)3653-1122

Rio Bonito do Iguaçu - Paraná85340-000

EA: eu O. preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 453.980,68 (quatrocentos
e cmquenta e três mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e oito centavos), daqui por
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital
estão descritos no orçamento vigente:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa =

2024 13.392.0007.1044 3730 006 4.4.90.52.00.00

2024 13.392.0007.2045 3930 000 3.3.90.39.00.00

2024 13.392.0007.2045 3930 1065 3.3.90.39.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 25 de setembro de 2024 até 24 de setembro
2025.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do
Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.
Rio Bonito do Iguaçu - PR, 25 de setembro de 2024.
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PITUR' ' . DE DO! SAPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇH-, ,
CNPJ 95 587 770/0001-99 - ÚR

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nf.
131/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA VOLTAICA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de dois mil ce vinte e
cinco, O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO «e à Empresa VOLTAICA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 17.317.842/0001-74, com sede na
Rua Filosofia, nº 440, Bairro Universitário, na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná, CEP: 85819-210, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com
as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a elaboração projetos, obter aprovação junto à COPEL e executar a
extensão e readequação da rede elétrica de média e baixa tensão em diversos
pontos do município de Rio Bonito do Iguaçu.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica
prorrogada o prazo de execução do objeto do contrato por mais 150 (cento e
cinquenta) dias, de 23 de janeiro de 2025 até o dia 22 de junho de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento emr 02 (duas) vias de igual teor e forma.

VOLTA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Contratada

Testemunhas:

1 e 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGHAÇU

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 131/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 38/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Execução

ontratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
17.317.842/0001-74, com sede na Rua Filosofia, nº 440, Bairro Universitário,
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85819-210.
Objeto: Elaboração projetos, obter aprovação junto à COPEL ec exccutar a
extensão e readequação da rede elétrica de média ec baixa tensão em diversos
pontos do município de Rio Bonito do Iguaçu.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo de
execução do objeto do contrato até o dia 22 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 23/01/2025.

CNPJ 95 587 770/0001-99 | 5949
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Felefax (074236 GIRA)

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
CNPJ: 17.317.842/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1997.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:56 do dia 17/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/12/2025.
Código de controle da certidão: 3E94.2937.D7BD.F79D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná PREFEITURA MUNICIZAL|

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037118427-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.317.842/0001-74
Nome: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/10/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (25/06/2025 15:04:23)



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA ———-
Nº 108577/2025 e es

i | o005033
A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. |

e IGUAÇU-P!
[ CONTRIBUINTE ] eo eso) à
Nome : 1770373 - VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA V

CNPJ/CPF: 17.317.842/0001-74
Endereço: RUA FILOSOFIA, 440
Complemento:
Bairro: UNIVERSITÁRIO CEP: 85.819-210

Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[ REQUERENTE]

Código: 1770373
Nome/Razão: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

CNPJ/CPF: 17.317.842/0001-74

[ FINALIDADE]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Dívida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e

inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 27 de junho de 2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/ftl/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-KCFQGVFAJPTROG-9

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

=



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.317.842/0001-74
Razão

Social:
Endereço: R FILOSOFIA 440 / UNIVERSITARIO / CASCAVEL / PR / 85819-210

VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2025 a 18/06/2025

Certificação Número: 2025052009392007640474

Informação obtida em 03/06/2025 15:23:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

[PREFEITURA MUNICIT, E;
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 17.317 .-842/0001=74
Certidão nº: 30703178/2025
Expedição: 03/06/2025, às 15:22:51
Validade: 30/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.317.842/0001-74,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12:-440/2011) e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR | A
CNPJ: 95.587 .770/0001-99 ro BotiTo|jRo IGUAÇU-PR |

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

H
|

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 18/06/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO ADITIVO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO AO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024 —
PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Mediante o pedido de aditivo de prazo de execução, na solicitação feita em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu
agua ” " à CNPJ 95.587.770/0001-99

(SS O E 7 Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 c——

o Rio Bonito do Iguaçu - PR ——

| g00537
SECRETARIA DE FINANÇAS | TA.

ne E” AÇU-PR

|
Rio Bonito do Iguaçu, 18 de junho de 2025.

Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para aditivo de prazo e execução ao contrato

131/2024 — Pregão Presencial 038/2024. Elaboração projetos, obter a aprovação junto a

COPEL, e executar extensão e readequação da rede elétrica de media e baixa tensão em

diversos pontos do município.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1935-000-05-002-15.752.005.1079-4.4.90.51.00.00
1940-505-05-002-15.752.005.1079-4.4.90.51.00.00
1950-507-05-002-15.752.005.1079-4.4.90.51.00.00

Atenciosamente,

Fengiobee oertabacher
Contadora

CRC 071170-/O-6 PR
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 18 de junho de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Presencial nº 38/2024 - Contrato
administrativo nº 131/2024-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo prazo de vigência e execução, solicitado pela
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a empresa VOLTAICA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ Nº 17.317.842/0001-74, envio o mesmo para
devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios que
norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras



Procuradoria Geral do Municipio de Rio Soníto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

r ã
PRSFEITURA MUNICIPAL)

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo referente a
execução do Contrato de nº. 131/2024,
oriundo da Licitação Pregão Presencial
38/2024

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma, para análise da minuta do Termo
Aditivo de prorrogação do prazo de execução dos serviços de empresa contratada para a elaboração
de projetos, com aprovação junto a COPEL, e execução a extensão e readequação da rede pública
de média e baixa tensão em diversos pontos do município de Rio Bonito do Iguaçu, referente ao
Contrato Administrativo nº 131/2024, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PRe a
empresa VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Viação;

b) Indicação de Dotação Orçamentária;

c)  Oficiode solicitação de aditivo da empresa CONTRATADA;

d) “Memorando Interno advindo do Departamento de Engenharia;

e) Certidões de regularidade fiscal;

fl Contrato administrativo, Aditivo;

g) Ordem de serviço; e demais documentos.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Municipio de Rio Eoníto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

É breve o relatório.

PARECER

Inicialmente devemos considerar que prazo de vigência do contrato 131/2024, findará em data
de, 24 de setembro de 2025, portanto a prorrogação da execução dos serviços encontra-se dentro do
prazo legal, portanto possível de ser concedida.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

A jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com
vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber dentre outros:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) prestação regular dos serviços até o momento;
4) respeito aos limites de preços estabelecidos;
5) aprovação formal pela autoridade competente; Pé.

Fá

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresá na/
continuidade da obra e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação
da motivação e solicitação de aditivo de prazo de execução, já comentadas. També i
vigência foi exposto.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU F
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99 $a



Procuradoria Geral do Municipio de Rio Eoníto do Iaquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONCLUSÃO:

j/

E Z df
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 38/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024 —
PMRBI FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO E A EMPRESA VOLTAICA
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ
Nº 17.317.842/0001-74. CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, OBTER APROVAÇÃO JUNTO À
COPEL E EXECUTAR A EXTENSÃO E READEQUAÇÃO DA REDE
ELÉTRICA DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO EM DIVERSOS PONTOS DO
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do
Termo Aditivo de vigência e execução por mais 90 (noventa) dias, cumpridas as
disposições legais e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 20 de junho de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



ãPREPÉITU:

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR lo j !
CNPJ: 95.587 .770/0001-99 Ú Í

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO |

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br |

. O IGUAÇU-PR |

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 20/06/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO AO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024

— PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR | opDsAE
CNPJ: 95.587.770/0001-99 | Á | |

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —CENTRO RIGON: A 50 IGUAÇU-PR |
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 20/06/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE EXECUÇÃO AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 38/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024 - PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
d DOfps545

CNPJ 95 587 770/0001-99 oO |
RICBOX > 9 IGUAÇU- PR

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná À

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
131/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA VOLTAICA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Aos 20 (vinte) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa VOLTAICA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o nº 17.317.842/0001-74, com sede na Rua Filosofia, nº
440, Bairro Universitário, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP:
85819-210, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas
abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a elaboração projetos, obter aprovação junto à COPEL e executar a
extensão e readequação da rede elétrica de média e baixa tensão em diversos
pontos do município de Rio Bonito do Iguaçu.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, de 25 de setembro de 2025
até 24 dezembro de 2025 e da execução do contrato por mais 90 (noventa)
dias, de 23 de junho de 2025 até 22 de setembro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de forma digitalSEZAR AUGUSTO) Aeee Neo
NA Co da, JAISONSSEED nos

SEZAR AUGUSTO BOVINO RODRIGO FT iscAAEt o,
Prefeito Municipal MENDES:01 aaa

044135905

VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- de



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

TREPEITORA Ts:

| 4

| 000546
Extrato de Termo Aditivo para Publicação | x |

Contrato Administrativo nº. 131/2024-PMRBI BOL q pIenta!
Pregão Presencial nº. 38/2024-PMRBI

Segundo Termo Aditivo — Prazo de Execução e Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
17.317.842/0001-74, com sede na Rua Filosofia, nº 440, Bairro Universitário,
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP: 85819-210.
Objeto: Elaboração projetos, obter aprovação junto à COPEL e executar a
extensão e readequação da rede elétrica de média e baixa tensão em diversos
pontos do município de Rio Bonito do Iguaçu.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, de 25 de setembro de 2025
até 24 dezembro de 2025 e da execução do contrato por mais 90 (noventa)
dias, de 23 de junho de 2025 até 22 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 20/06/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇUEE| A ENFISS SE TR ANOTAS
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AVISO DE CONTRATAÇÃO.
AVISO DE LICITAÇÃODISPENSA ELETRÔNICA Nº

PREGÃO ELETRÔNICO Nº t4/2028,| PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2025
(9 MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, avavés do(a) Agente

avaves do Pregosto. Decreto nº50202 =| Sessrado) pelo Decreio à4 toma mubico. para connccimento dos iráerensades,DES Td. ano Se OSPENSA nº lema ELETRÔNICA, imo MENOR. PREÇO POR LOTE,e 3.

LOCAL: Pôpna serônca da Dela de Likações e LeiõosErpana: d
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 18/07/2026 - 09h:00min.
INFORMAÇÕES: suaves do e-mail
ESCLARECIMENTOS /MPUO) asa2 t 2m campo própio para este fim, relacionado ao processe devia letação,Se otídos no elo choca

(O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU1782024, toma 2.

À
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 24/07/2025 - 14noomin.INFOR: iravés do e-mailESCLARECMENT:

A evsacto 212 062 atenua não cutiçacsamniora da BL Compras e no PNCE-
OBJETO: Contratação co empresa especaázads& ja para eiendor à demanda ds Secretaria de Educação,
YALOR ESTIMADO: R$ 40.900,00 (quarenta e 020 mi. novecentos e sessenta rei)ORGÃO LICITANTE: Muncio de Ro Banmo do iguaçu Estado do Paraná, CNPUMF nº

a PIcomprns ora to)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 28/07/2028 - 064 .0Omin.
INFORMAÇÕES: svavés do e-mal

PREFEITURA MUNICIPAL, DE RIO RONITO DO IGUAÇU
EESTI EE

Mes Tde Setembro, — + Cm + Taefes(ranastano
ASMA o isBoniedelaço co rerená

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 PIARBI
ELETRÔNICO Nº 32/2025 PAREI

|oteto: Formação de registro de preços locação de caminhão tipo truck e escavadeira Neráviica comloperador « manutenção
Viação, relacionadas à execução de serviços de infrassirutura viária, como abertura e manutenção deSusiros, escavações, remoção de entulhos, crenagens edemais semviços
(órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONTTO DO IGUAÇU, inscrito no CNP) sob nº 95.587.770/0001-89,|eom endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, neste sto
|representada pelo Prefeito Municipal, St. SEZAR AUGUSTO ROVINO.
ES Oguto area io eAaro ris aliar praia otiviirDAS delas DS o oasmeeado pelos: iam CONES EA perda o en ra cAbAo ETTA [26 E) recai Sutil Retna stgtmBístoso:Apaga do eotal e seus anexos poderão do Muicipo

[EARRA E SOUZA LTDA - CNPJ 02 492 B67/000.04, ]Vots Naconm de Contratações Públicas (PNCP). ” Lote T nem [TE ECT Preço [CT3 | + EONAATACÃODEEUPRESTAARA Tue | ao SE CRE|
SOCaÇÃO DE ESCAVADERA MERÁULICACR A SRA A nesí| JL SA/| MunRA PERUANA DA SiVA ansna renas ma |gonças ——| Ca Aa mesdno DV |

Jess ossticoanuacu-pVSEE PREFEITURA MUNICIFAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU [ EE FETO NONCTAcDE RIO SONO DO TGUAÇO
CNFI SS SAT TIO 00OIAS CNPJ 95 587 T70/0001-99 Ydá MESA AO Aee TSMembm IO oo Cree feitas (ºn6ã) sesscinassuo - Rioonbodolqeçe rerent sn - aebábes Paraná 5) em.
Aviso pu ticm

PREGÃO ELETRÔNICO Nº de202s
AVISO DE LICITAÇÃOPROTESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2025 pRRESÃO ELETRÔNICOfr asra02s.

MOVADATA PARA AERTURA
O MuNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, atraves do Pregoeiro, designado pelo Dacroto nº| guumeimo pe mo sono Do jauaçu - PR, sraxês eo eae finaoas, mea mA js aaa o posa aiAEe NRO pgto os Sã. mocatánde PREGÃO na loma ELETRÔNICA, ipo MENOR PRECÓ POR LOTE medo do Segueesidaãs PREGÃO na locmaELETRÔNICA 19o MENOR PRECO POR LOTE maga São no JRBENTO é FECHADO" cmennõis de Gescebõee comire n A Pd SS TUISCETA:TRsEAto! ES Tava CRETA RAS o SU EECHADO: onsendas 84 dapoaicões cont ecoT6frOia, Lei Complementar nº ISSMDIO. Te E nº 016/2014. Decieis Mentes nº Se a ia Fla ça705/2023 e Decreto Municipal 6º 212/2023, e cemam legistaçõo aplicável e. ainda, du suordo com 25 Via (à 2 Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legistação aplicável e, ”podas oeiras SUS sda pl doa -

(OBJETO: Formação de regisiro de preços para aquissção parcelada de gêneros almenticos diversospará atender s3 domandas cesta
VALOR ESTIMADO: R$ 5.500.342,95 (vês minões, Nezontos e quarenta e tés mi, quatrocentos e(Quarenta 9 05 103's e setenta contavos).
ÓRGÃO LICITANTE: Municigio de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPIME nº95.587. 770/0001-88.

ágna elerônica de Bolsa de Litações e Leilões - BU COMPRAS
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 25/07/2025 - 08h00min.
INFORMAÇÕES: através co e-mail

Aus aneros poderão ser obúdos no EMO oúcial do MUNcipio
[Penal Nacenal de Convetações Pubiças (PHCP).
Rio Bento do Iguaçu - Pr, 08 de jumo de 2025,

| MAIARA FERNANDA DA SILVA
| Decreto nº 42/2025

ESCLARECIMENT: ): atravos da págia elevênica no tistema BULL COMPRAS -29.4, em para este fm. processo desta lctação..A ineçra do ectsl e seus anexos poderão ser oobdos no são clcel do Muncipior ePortal Naconal de Públicas (PNCP).
(Rio Bento do Iguaçu - Pr, 08 de juího de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Decieis nº t2/2025

ITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇUESA
ENFISS SET TE ROOAOS

Rus TdeSeembre 10 Ómio + Teia toma desanimoaseceo  c.  Riomenindolqeeçe Parent

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025
(O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,- PR, através do Progoeire,

| So| PESC iruna e suvaameNTO: 22/07/2028 -concoma,| INFORMAÇÕES: siravés do e-mai|

|
ESCLARECIMENTOS MPUGNAÇÃO: suaves da págra slevénca no wntema DLL COMPRAS -5 felaconsão so processo desia ictação.

Tbtdos na so cla! do MUNCIDO
crauds. em campo própria pare este fm,À imegta do ecial e seus enetos poderio ser no" aços.PETSiNocens de Contetações Putieas (PNCF).

o Benta do Iguaça - Pr. OR de juiho da 2025.

| MALARA FERNANDA DA SILVA
Decais nº t272028

ABERI — PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU| AS ENFI ISS TODOS
Mes Te Seembre, IO o Come + Tefaviooassess 0. Momebedlens

—E ass cnc| ego MM| guumeino se no goTo Do 1uAçu - rx. stores do pergunta, devgeveo pot Deere nºEEE E IRASTIS TORA In inte acta dessa riam rTesiiinia PAES as io te ETRSMSA o MoTR PRESS nALOTecnaa eis
|

OBJETO: Formação de regato de preços para tro & eventual convatação de pessoaWekaempresa Pere animar por meio da música os grupos da terceira Medodo| TUFSo dita de mãos e atucnces da semetavação À| YALORESTIMADO. R$ 313.700,00 (raranios e quirenta e UMa md e vetacanios rena).| 2RGÃO LICITANTE: Muncico de Rio Bonio do Iguaça. Extado do Parsnd. CNPUME nº000 1a.
LOCAL: Págns sisrónica de Bolsa de Likações e Loiões - DU COMPRASrsrs
SATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 24/07/2028 - Cinioomen
INFORMAÇÕES: sv:se “ávaves da pago slevênca no eintema BLL COMPRAS -EoTiBlcor2 QI br. em campo próprio para seta fm, relacianado se processo devia loração,150 ser obtdos mo eão leal de Muncipoo elbasoPimestas — ouFOR RSE era de Conrerções Pete (RCPT

Mo Sensoco iguaçu - Pr, 08 de kina de 2025.

| MAIARA FERNANDA DA SILVA

ITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
[ESTREITO

ua TdeSeimbra, 10 Como co Teefasços5100-000 - RieBontodolqueça

Extrato de Termo Aditivo para PublicaçãoContrato Administrativo nº. 131/2024-PMIRH!
Pregão Presencial nº. 38/2024-PMRBI

Segundo Termo Aditivo - Prazo de Execução é VigênciaContratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
ÉZAR AUGUSTO HOVINO,

VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICASLTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 6 mº17.317.832/0001-74, com sede na Rua Filosofia, nº 440, Deirro Universitário,
[designado CONTRATADO. neste alo representado ). JAISONRODRIGO MENDES. inscrito no CREME sob 6 nº MERNNNERI porco:[de Cédula de Identidade nºObjeto: Elaboração projetos, obteprovação junto à COPEL e executar a

de média e baixa tensão em diversosrag.DO PRAZO DE VIGO ECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de(vigência do contrato por mai noventa) dias, de 25 de setembro de 2025até 24 dezembro de 2025 e da execução do contrato por mais 90 (noventa)(dias, de 23 de junho de 2025 até 22 de setembro de 2025.
Data de Assinatura: 20/06/2025,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

a

OTA TES,

(1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 799.975,00 (Scwcenos e Serents e Nove MA, Novecenios e Noventa € Cinco Resis)
|1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decurentes da contração, terão coberra pelos eráditos eeçamentáriosna Lei Orçamentária Ancal (LOM) par o exercicio de 2024, fonte de recanes próprios de Manicígio, pasiegeenict fincionai programáticos
CONTEM IM TaTE CTT BE TTTT SEE | ag | o CM pe CO me |EX RIAA = CEOES ENTE REC CEEE

ja presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de valdade desta sta será de 1 (um) ano 2 contar da suajassinaara, de 04 de uno de 2025 atá 03 de tuho de 2026, com possibilidade de promogação por igual
|earíodo, nos ternos do Art. B4 da Lei Federal nº 14.133, de 2021
Ino FORO: Comarca de Laranjeiras do Sui, Paraná.
Wo Benito do iguaçu - PR, 04 de julho de 2025.

2

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR 2382005
CNPISS SET TTO0OO1-9O. " =

Fac [E eSS ta senior eo amts — Irvccmeanom 120200,ESEC oro ea AR Coca AM
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO.

SE ELE ELLE O E de ria me trios am aro;CSCGaÕEs restar

Iris =
EESTIAUDI vio 05 Dre, ARA FomEciemo

Emoresats vencedora)

EMAR LUIZ GIÉIIL, portado eira de Identidade RG
IN/PR ce CPF/MF sob o
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis(destinados a alimentação escolar para atender a demanda dos alunosmatriculados na rede municipal de ensino.
IDO REAJUSTE: Em vinude do recquilibrio cconômico-financeiro, ficaaditado ao valor contratual o montante de R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e(sessenta reais), passando o valor do contrato de R$ S 136.202,90 (cento etrinta e seis mil, duzentos e dois reais e noventa centavos), para RS137.462,90 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais).

da

en ER TRAE TER DEVICE DOS: CENTREA Eaaaao) EE WESETO —
tua 7 de Setembro, 71 - Centro - fax o. | simula”, o] UN 7
Elgena  m Feia orcto sas EEE[27772 A mea ren iicaianado

[Ernesto tirees EU EE PRA VICEEPAfes a, |
Extrato de Termo Aditivo para Publicação t * Eos qui puros fa se EA ”Contrato Administrativo nº. 230/2024-PMRBI ESSES ESSAPregão Eletrônico nº. 332024-PMRDI ESEC EI TETOSegundo Termo Aditivo - Reequilíbrio ps Ta METTARAMADAOE(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO | Engine mes(PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste a Estao ”representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato é URS Co o ha lis ERESfunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº EeSEs forame Sa fria rodo Pesa1,420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.

facnmparnantes CONTRATAÇÃO eo(Contratada: HLEMAR LUIZ GIEIL, inscrita no CNPJ sob mn. Eos o ea Lida farendo de(04.028.516/0001-03, com sede na Vereador Heitor Safraider, 871, CEF Jota sesicas tons coamaraviaãe Cc[85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada FER ” SS

R$ 12.00.09 (Dose MM Qustocortos 3 Trvés Resis e Otenta Contsvos;
ES TRITNS STE


